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PORTARIA Nº 183, de 21 de março de 2025 

 

HOMOLOGA RESULTADO FINAL DO PROCESSO DE SELEÇÃO DE CANDIDATOS 

AO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM NÍVEL DE MESTRADO ACADÊMICO EM 

ENSINO (PPGEn) 

 

O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e 

as normas estatutárias e regimentais, observando as disposições do Edital n°. 309/2024, alterado 

pela Portaria nº. 774/2024 e 115/2025, publicado na edição do Diário Oficial do Estado (D.O.E.) 

de 17/10, 27/11/2024 e 26/02/2025, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º HOMOLOGAR o Resultado final do processo de seleção de candidatos 

ao Curso de Pós-Graduação em Nível de Mestrado Acadêmico em Ensino, com área de 

concentração em Ensino na Educação Básica, para o período de 2025.1, de acordo com o Anexo 

Único, com os nomes dos candidatos aprovados por ordem de classificação e linha de pesquisa. 

 

Parágrafo Único. O Anexo Único encontra disponível no site da Uesb 

(www.uesb.br), tornando-se parte integrante da presente Portaria. 

 

Art. 2º O candidato aprovado na seleção referente a este Edital deverá matricular-

se por meio do envio dos documentos listados abaixo, no dia 24 de março de 2025, para o email 

ppgen@uesb.edu.br, com o assunto MATRICULA ALUNO REGULAR 2025: 

a) Requerimento de matrícula preenchido (será disponibilizado no site do PPGEN, 

na aba SELEÇÃO); 

b) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

c) Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso de Graduação; 

d) Histórico Escolar do Curso de Graduação; 

e) Carteira de Identidade, CPF, Título de Eleitor com comprovante da última 

votação; 

f) Certificado de reservista para candidatos do sexo masculino; 

g) Foto 3x4. 

 

Art. 3º O candidato que não efetuar a matrícula no período acima especificado 

http://www.uesb.br/
mailto:ppgen@uesb.edu.br
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perderá o direito à vaga no Curso. 

 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃS 

REITOR 
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ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 183/2025 

 

RESULTADO FINAL DO PROCESSO DE SELEÇÃO DE CANDIDATOS AO 

CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM NÍVEL DE MESTRADO ACADÊMICO 

EM ENSINO (PPGEn) - EDITAL N°. 309/2024 

 

RESULTADO FINAL 

 

LINHA DE PESQUISA ENSINO, LINGUAGENS E DIVERSIDADES 

Candidato Classificação  

Egnaudo Mendes Adorno de Freitas  1º. 

Melquisedeque Oliveira Silva Almeida 2º. 

Renata Silva de Melo 3º. 

Raquel Aparecida Lino Silva 4º. 

Amanda Carolina Pina dos Santos 5º. 

Neiva Campos de Oliveira 6º. 

Ana Beatriz de Castro Sampaio1 7º. 

 

Suplentes 

1º. Igor Erlison Santos Siqueira 

2º. Silvia Carla Dias Nery  

3º. Letícia Figueiredo N. Araújo 

 

                                                           
1 Aplicado o critério VII.2. do edital de seleção para fins de desempate. 
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LINHA DE PESQUISA ENSINO, POLÍTICAS E PRÁTICAS EDUCATIVAS 

Candidato Classificação  

Jeane Rufina de Souza Silva 1º. 

Ana Maria Braga Rocha 2º. 

Karina M. Meira  3º. 

Fabiana Ferraz Lima Santos 4º. 

Samuel Brito Fernandes 5º. 

Celiane do Lago N. Côrtes 6º. 

Jaqueline Silva França2 7º. 

 

Suplentes  

1º.Karine Santos Barros 

2º. Luzia Tainã C. Guimarães 

3º. Ana Karina Porto Viana 

4º. João Carlos Santos Campos 

5º. Emanuelle da Silva Freitas 

6º. Nivianne Katrin A. Xavier 

7º. Marizete Cruz V. da França 

8º. Adriely Ramos S. Silva 

                                                           
2 Aplicado o critério VII.2. do edital de seleção para fins de desempate. 
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9º. Sandy Ferro Novais 

10º. Sarah Souza dos Santos Amaral 

11º Tania do Nascimento Silva 

12º Matheus Silveira Porto 

13º Nadia Oliveira Lima 

14º. Thais Nogueira Santana 

15º. Jeferson Oliveira Gomes 

16º. Fabrícia da Silva Ferreira  

 

LINHA DE PESQUISA ENSINO E APRENDIZAGEM DE CIÊNCIAS EXATAS, 

EXPERIMENTAIS E NATURAIS 

Candidato Classificação  

Renan Coelho de Araújo                1º. 

Gisele Lima Aguiar Teixeira            2º. 

Michele Peterson Oliveira Freitas         3º. 

Lázaro Amaral Sousa         4º. 

Brianna Lídia Duarte N. De Souza      5º. 

Willian Almeida Freitas3                6º. 

 

Suplentes 

1º. Vanessa Pires Reis Varges 

2º. Bruno Oliveira da Silva  

                                                           
3 Aplicado o critério VII.2. do edital de seleção para fins de desempate. 
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3º. Matteus Pina Sant’Ana  

4º. Gabriela Eugenia Meira Amorim 

5º. Rafael Silva Oliveira 

7º. Antonio Yuri Santos Messias 

8º. Elizabete Cristina Silva Cunha 

9º. Maria Madalena O. Silva Marques  


